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RESOLUÇÃO Nº005/2017 
 

 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

MONTEALEGRENSE AO 

ILUSTRÍSSIMO ADVOGADO SENHOR 

RAIMUNDO ELDER DINIZ FARIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de Monte Alegre, Estado do Pará, aprova e a Mesa 

promulga e publica a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Fica concedido, nos termos do inciso XIX, do Artigo 18, da Lei 

Orgânica Municipal de Monte Alegre – PA, o Título de Cidadão Montealegrense ao 

ilustríssimo advogado Raimundo Elder Diniz Farias. 

Art. 2º - A honraria será entregue em Sessão Solene com esta finalidade, 

em data estabelecida pela Mesa Diretora da Câmara. 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Monte Alegre - PA, 07 de novembro de 

2017. 

 

 

Franceane Jardina de Vasconcelos 
Presidente  
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